
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Realização de reunião em local público independe de aviso prévio às 

autoridades 

O Supremo Tribunal Federal  decidiu, por maioria de votos, que são permitidas 

reuniões ou manifestações em locais públicos, independentemente de comunicação 

oficial prévia às autoridades competentes. A decisão foi tomada no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 806339, com repercussão geral reconhecida (Tema 

855). 

Marcha 

O tema de fundo da discussão é o alcance do artigo 5º, inciso XVI, da Constituição Federal, que exige a 

notificação prévia como pressuposto para o legítimo exercício da liberdade de reunião. O caso julgado teve 

origem em uma marcha organizada pelo Sindicato Unificado dos Trabalhadores Petroleiros, Petroquímicos e 

Plásticos de Alagoas e Sergipe, pela Coordenação Nacional de Lutas (Conlutas), pelo Sindicato dos 

Trabalhadores em Sindicatos, Confederações, Associações, Centrais Sindicais, Órgãos Classistas e Entidades 

Afins do Sergipe (Sintes) e pelo Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado (PSTU) contra a transposição 

do Rio São Francisco na BR-101 em abril de 2008. Em atendimento a pedido da União para impedir a 

ocupação da rodovia, a manifestação foi vetada pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5), que 

impôs às entidades o pagamento de multas e honorários. Apesar da decisão judicial, os sindicalistas realizaram 

a marcha, na região do Município de Propriá (SE). 

Lugar de participação 
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Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Edson Fachin, para quem deve ser afastada qualquer 

interpretação que condicione a realização de uma manifestação ao aviso prévio. "Dada a primazia do direito de 

expressão, não é possível interpretar a exigência como condicionante ao exercício do direito", afirmou, 

lembrando que não há previsão legal nesse sentido. 

Para o ministro, o objetivo da exigência é apenas permitir que o poder público zele para que a manifestação 

seja pacífica e não impeça outra reunião no mesmo local. "Manifestações espontâneas não estão proibidas, 

nem pelo texto constitucional, nem pelos tratados de direitos humanos", afirmou. “Em uma sociedade 

democrática, o espaço público não é apenas um lugar de circulação, mas também de participação". 

Acompanharam seu voto os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski 

e Dias Toffoli. 

Aviso à autoridade 

A corrente vencida, liderada pelo relator, ministro Marco Aurélio, entende que o direito de reunião não é 

absoluto. O relator observou que a manifestação bloqueou o trânsito na BR 101, impedindo o tráfego de 

automóveis e caminhões de carga. “O exercício do direito de reunião pacífica deve ser precedido de aviso à 

autoridade competente, não podendo implicar a interrupção do trânsito em rodovia”, afirmou. Seu voto foi 

seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Nunes Marques e Gilmar Mendes. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A exigência constitucional de aviso prévio relativamente ao 

direito de reunião é satisfeita com a veiculação de informação que permita ao poder público zelar para que seu 

exercício se dê de forma pacífica ou para que não frustre outra reunião no mesmo local”. 

 

Leia a notícia no site 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

COVID 

 

Decreto Municipal nº 48423, de 12 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a implantação das Medidas de 

Proteção à Vida relativas à Covid-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

-----------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458512


   
 

   
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.118, de 12.1.2021 - Institui o Programa Casa Verde e Amarela; altera as Leis n os 

8.036, de 11 de maio de 1990, 8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 

de junho de 2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 de julho de 

2017, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e revoga a Lei nº 13.439, de 27 de abril de 2017. 

 

Lei Complementar nº 177, de 12.1.2021 - Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 

vedar a limitação de empenho e movimentação financeira das despesas relativas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade, e a Lei nº 11.540, de 12 

de novembro de 2007, para modificar a natureza e as fontes de receitas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), e incluir programas desenvolvidos por organizações 

 sociais entre as instituições que podem acessar os recursos do FNDCT.

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 9179, de 12 de janeiro de 2021 - Altera os artigos 1º, 3º, 5º e 8º da lei nº 8.081 de 

2018, que foi alterada pela lei nº 8.526 de 2019, que disciplina o controle de frota de transporte escolar da rede 

estadual do estado do rio de janeiro, e dá as outras providência. 

Lei Estadual nº 9180, de 12 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a garantia de prioridade na tramitação 

dos procedimentos investigatórios que visem à apuração e responsabilização de crimes contra a vida e outros 

crimes com resultado morte, inclusive na modalidade tentada, que tenham como vítimas crianças e 

adolescentes, no âmbito do estado do rio de janeiro. 

Lei Estadual nº 9181, de 12 de janeiro de 2021 - Altera a lei nº 4.660 de, 09 de dezembro de 2005, 

modificando o artigo 1º, bem como o parágrafo único do mesmo artigo. 

Lei Estadual nº 9182, de 12 de janeiro de 2021 - Institui, no âmbito do estado do rio de janeiro, o alerta 

obrigatório de crianças e adolescentes desaparecidos pelas companhias de telefonia celular aos seus usuários 

e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 9183, de 12 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a aplicação de penalidades 

administrativas àqueles que procederem ao roubo, furto ou receptação de combustíveis ou dutos, na forma que 

menciona. 

 

Fonte:I.O.E.R.J 

 

-----------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14118.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp177.htm


   
 

   
 

NOTÍCIAS STF 

 

Hospitais particulares questionam sua exclusão de isenções do ICMS para medicamentos 

em SP 

A Associação Nacional de Hospitais Privados (Anahp) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6656, contra dispositivos de dois decretos do Estado de São Paulo que 

excluem os hospitais privados das isenções do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) de 

operações relativas a equipamentos e insumos utilizados em cirurgias e medicamentos contra gripe, Aids e 

câncer, entre outros. A ação foi distribuída ao ministro Nunes Marques. 

De acordo com os Decretos estaduais 65.254/2020 e 65.255/2020, as isenções valem exclusivamente para 

operações destinadas a hospitais públicos, santas casas e entidades beneficentes e assistenciais hospitalares. 

A Anahp alega que os dispositivos violam o artigo 155, parágrafo 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição 

Federal, que estabelece que cabe à lei complementar regular a forma de concessão e de revogação de 

isenções, incentivos e benefícios fiscais relativos ao ICMS, mediante deliberação dos estados e do Distrito 

Federal. Argumenta, também, que os convênios sobre ICMS (162/1994, 1/1999, 140/2001, 10/2002 e 73/2010), 

aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), não previam diferenciação entre hospitais 

públicos e privados. 

Leia a notícia no site 

 

Normas estaduais sobre foro por prerrogativa de função são inconstitucionais  

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivos das Constituições dos Estados de 

Goiás e da Bahia que atribuem foro por prerrogativa de função a autoridades que não possuem similares 

listados na Constituição Federal (CF). A decisão, unânime, se deu no julgamento virtual das ações diretas de 

inconstitucionalidade (ADIs) 6512 e 6513 e tem efeitos retroativos, ou seja, desde a promulgação das normas. 

 

A Constituição goiana previa o foro por prerrogativa de função aos procuradores estaduais e da Assembleia 

Legislativa e aos defensores públicos. Por sua vez, a Constituição baiana o estabelecia para membros do 

Conselho da Justiça Militar, inclusive os inativos, e da Defensoria Pública. 

Simetria 

Em seu voto, o relator das ações, ministro Edson Fachin, assinalou que, conforme o artigo 25 da Constituição 

Federal, os estados se organizam e se regem pelas constituições e leis que adotarem, observados os princípios 

da Carta Magna federal. Assim, ao dispor sobre a competência dos Tribunais de Justiça, poder conferido pelo 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458507
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458507
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458507


   
 

   
 

artigo 125, parágrafo 1ª, da CF, os estados só podem conferir foro por prerrogativa de função a autoridades 

cujos similares na esfera federal também o detenham, em respeito ao princípio da simetria. 

Fachin destacou que a jurisprudência recente do Supremo se firmou em torno de uma compreensão restritiva 

da prerrogativa de foro, citando os julgamentos das ADIs 6501, 6508, 6515 e 6516 em novembro do ano 

passado. 

O ministro Alexandre de Moraes ficou vencido na modulação dos efeitos da decisão. 

Leia a notícia no site 

 

 

Norma do AM que obriga notificação para vistoria no medidor de energia é constitucional 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por maioria dos votos, que é constitucional norma do Estado do 

Amazonas que obriga as concessionárias a notificar previamente o consumidor, por meio de carta com aviso de 

recebimento (AR), da realização de vistoria técnica no medidor de sua casa. Na sessão virtual encerrada em 

18/12, o Plenário concluiu o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4914, ajuizada pela 

Associação Brasileira dos Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), e concluiu pela sua improcedência. 

A entidade alegava usurpação da competência exclusiva da União para legislar sobre os serviços de energia 

elétrica (artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal), argumentando que somente lei nacional poderia dispor 

sobre regime de concessionárias e permissionárias de serviço público federal e sobre os direitos dos 

consumidores desses serviços. Os distribuidores também sustentavam que a exigência afeta diretamente os 

custos de prestação do serviço. 

Integridade dos usuários 

Cinco ministros acompanharam o voto do relator, ministro Marco Aurélio, pela improcedência da ação, por 

entender que a norma trata de direito do consumidor, que tem o direito de ser avisado previamente da vistoria. 

Para ele, nesse caso, os estados têm competência concorrente. 

Segundo o relator, a lei estadual não instituiu obrigações e direitos relacionados à execução contratual da 

concessão de serviços públicos. A imposição de informar previamente os consumidores da vistoria, a seu ver, 

buscou reduzir riscos à integridade dos usuários – destinatários finais, nos termos do artigo 2º do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) –, em razão do “atual contexto de escalada da violência já não mais restrita aos 

grandes centros urbanos, mas pulverizada por todo o território nacional”. 

Por fim, o ministro Marco Aurélio salientou que, na medida do possível, a autonomia dos entes federados deve 

ser homenageada e observou que, no caso, o legislador estadual atuou de modo proporcional, “dentro da 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458548&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458482


   
 

   
 

margem de ação versada pela Constituição Federal para promover a defesa e a proteção dos consumidores 

locais”. 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e 

Nunes Marques. 

Apertada maioria 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e 

Dias Toffoli. Para a corrente divergente, ao criar obrigações adicionais não previstas no contrato de concessão 

e impor ônus financeiros e sanções administrativas e pecuniárias em caso de descumprimento, a lei estadual 

interferiu indevidamente na relação contratual de terceiros, alterando ajustes cujas consequências econômicas 

e atuariais não podem prever, porque não conhecem a fundo a área afetada, e que não serão por eles 

suportadas. Essa corrente entendeu também que a matéria está inserida na competência legislativa privativa da 

União e concluiu pela inconstitucionalidade formal da lei do Amazonas na parte relativa à prestação do serviço 

de energia elétrica. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------               ------------------------------------------------- VOLTAR AO TOPO

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Presidente do STJ indefere novo pedido de interdição da Avenida Niemeyer, no Rio 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu nesta terça-feira (12) 

um novo pedido do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) para interditar a Avenida Niemeyer, na capital 

fluminense. 

Segundo o ministro, apesar do esforço argumentativo do MPRJ, o pedido foi formulado com base em uma 

notícia veiculada na imprensa sobre deslizamento de terras no local, sem que fossem anexados elementos 

concretos para justificar a interdição da avenida. 

"Não foi colacionado nenhum laudo técnico atual para embasar seu temor com relação a possíveis 

deslizamentos que possam causar graves prejuízos à segurança dos cidadãos", avaliou o ministro. 

De acordo com a prefeitura, o deslizamento mencionado pelo MPRJ teria sido, na verdade, a queda de um 

torrão de terra do tamanho da palma da mão, não existindo motivos para nova interdição da via. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458482


   
 

   
 

 

Primeira interdição 

A avenida – que liga os bairros do Leblon a São Conrado, na Zona Sul da cidade do Rio – foi interditada, 

inicialmente, em maio de 2019, por decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), após um temporal 

que atingiu a cidade e provocou deslizamentos de pedras e muita lama. 

Em março de 2020, o então presidente do STJ, ministro João Otávio de Noronha, atendeu a um pedido da 

administração municipal e determinou a reabertura da via. Ele afirmou que a prefeitura conseguiu demonstrar 

que havia segurança para o tráfego. O MPRJ, ainda em março, entrou com recurso dirigido à Corte Especial 

contra essa decisão. 

 

Novas chuvas 

Após chuvas e deslizamentos ocorridos em 30 de dezembro, o MPRJ – citando risco para a segurança da 

população – entrou com um pedido de reconsideração da decisão do ministro Noronha que havia liberado a 

avenida. 

No dia 5 de janeiro, o ministro Humberto Martins abriu prazo de cinco dias para que a prefeitura e o MPRJ 

prestassem novas informações sobre o caso, apresentando fatos concretos que pudessem subsidiar a decisão 

a ser tomada. 

Ele também determinou que o Ministério Público Federal, na condição de fiscal da lei, se manifestasse sobre o 

caso. 

Ao avaliar as manifestações das partes, o ministro Humberto Martins concluiu que o laudo técnico apresentado 

pela prefeitura é esclarecedor quanto à existência de condições para o uso normal da via pública. 

"O município do Rio de Janeiro apresentou laudo técnico atual, de 5/1/2021, elaborado pela Fundação Instituto 

de Geotécnica do Município do Rio de Janeiro, por meio do qual há informação técnico-científica no sentido de 

que não há nenhum risco aos transeuntes com a continuidade da liberação da Avenida Niemeyer", afirmou o 

presidente do STJ. 

Martins frisou que o MPRJ mostrou apenas uma foto que "pouco demonstra" o impacto do apontado 

deslizamento, sem detalhar suas eventuais consequências. 

Leia notícia no site 

 

Presidente do STJ deixa preso suposto líder de grupo envolvido em golpes em leilões pela 
internet 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Decisao-do-presidente-do-STJ-libera-a-Avenida-Niemeyer--no-Rio-de-Janeiro.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02012021-Presidente-do-STJ-da-cinco-dias-para-que-instituicoes-se-manifestem-sobre-pedido-de-nova-interdicao-da-Avenida-Niemeyer.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12012021-Presidente-do-STJ-indefere-novo-pedido-de-interdicao-da-Avenida-Niemeyer--no-Rio.aspx


   
 

   
 

 

Um homem acusado de liderar organização criminosa que promovia golpes em leilões virtuais teve pedido 

liminar de relaxamento da prisão preventiva negado pelo ministro Humberto Martins, presidente do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ). Para o ministro, não foram demonstradas ilegalidades que justifiquem, neste 

momento, a concessão da liberdade. 

 

De acordo com as investigações, a suposta organização criminosa utilizava sites fraudulentos de leilões para 

praticar os delitos. Segundo os autos, as vítimas arrematavam veículos nesses sites e, após realizarem o 

pagamento dos valores, elas perdiam o contato com o leiloeiro e não conseguiam efetivar o contrato de 

aquisição dos bens.  

 

Os investigados são suspeitos de crimes como estelionato, organização criminosa e lavagem de dinheiro. 

Novos crimes 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que não teriam sido cumpridos os requisitos necessários para a 

decretação da prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. A defesa também 

apontou a ocorrência de excesso de prazo na custódia cautelar. 

 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins lembrou que, ao manter a prisão, o Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais entendeu que a custódia estava fundamentada em um farto conjunto de provas colhidas na investigação 

policial – cenário que levou o tribunal a concluir que, caso fosse solto, o acusado poderia cometer novos crimes 

e atrapalhar a instrução criminal. 

 

"Ademais, considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, deve-se reservar ao 

órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", concluiu o 

ministro ao indeferir o pedido liminar. 

 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

STJ mantém afastamento de prefeito reeleito de Guaíra  

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, não conheceu de pedido para 

suspender decisão que, em novembro passado, afastou do cargo o prefeito reeleito de Guaíra (SP), José 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13012021-Presidente-do-STJ-deixa-preso-suposto-lider-de-grupo-envolvido-em-golpes-em-leiloes-pela-internet.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13012021-STJ-mantem-afastamento-de-prefeito-reeleito-de-Guaira--SP-.aspx


   
 

   
 

Eduardo Coscrato Lelis, acusado de integrar suposto esquema de fraudes licitatórias e desvio de recursos 

públicos na prefeitura, entre 2017 e 2020. 

 

Ao decretar o afastamento do político por tempo indeterminado, o Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu 

que a sua permanência no cargo permitiria o uso das funções públicas para novos crimes e, ainda, poderia 

atrapalhar as investigações, por meio da destruição de provas e da intimidação de testemunhas. 

No STJ, a defesa alegou ausência de fatos novos ou contemporâneos para justificar a medida cautelar imposta. 

Argumentou, também, que a liminar questionada violaria o princípio da soberania popular ao impedir o exercício 

do novo mandato de um prefeito legitimamente reeleito. 

 

Natureza cível 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que, no caso, o pedido de suspensão de liminar e de 

sentença é incabível, pois a hipótese dos autos envolve investigação criminal. "Não há previsão legal do 

cabimento do pedido de suspensão de decisões determinadas no curso de procedimento penal", ressaltou. 

De acordo com o presidente do STJ, as ações que requerem medida suspensiva possuem natureza cível. No 

mesmo sentido, ele destacou entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) segundo o qual "a suspensão 

de liminar requerida por particular em ação penal não se subsume a nenhuma das hipóteses de suspensão" 

previstas na legislação. 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Tribunais devem responder sobre política contra assédio moral e discriminação 

Protocolos ampliam mecanismos de segurança cibernética no Poder Judiciário 

CNJ detalha regras para realização de sessões e audiências em meio digital 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=119824836&tipo_documento=documento&num_registro=202100006781&data=20210111&tipo=0&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13012021-STJ-mantem-afastamento-de-prefeito-reeleito-de-Guaira--SP-.aspx
https://www.cnj.jus.br/protocolos-ampliam-mecanismos-de-seguranca-cibernetica-no-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-detalha-regras-para-realizacao-de-sessoes-e-audiencias-em-meio-digital/
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